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R E QUE R I M E N T O N° 455/99

V\

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

limo. Sr.
Vereador Aldérico Albino Miola
DO. Presidente do Poder Legislativo Municipal
Nesta.
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. O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno,
requer, após ouvido o Douto Plenário, seja enviado expediente ao
Senhor Prefeito Municipal, para que o mesmo determine ao setor
competente da municipalidade, no sentido de que seja construída
uma passarela para pedestres sobre a pista asfáltica que corta o
Bairro do Linho, na Rua Dr. Sidney Guerra defronte a Escola de 1°
Grau São Vicente de Paula, conforme já solicitado no Requerimento
N° 109/97 do Nobre Colega Vereador Pedro Lorenzi.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, devido o grande
número de pessoas que necessitam todo dia atravessar a pista
asfáltica que corta o Bairro, com enormes riscos de acidentes.

Sala das Sessões, 22 de Setembro de 1.999.

ARLINDO DE SOUZA
Vereador da Bancada do PL
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